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Lei nº 896, de 18 de novembro de 2011.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONVOCAR EM REGIME COMPLEMENTAR DE CARGA HORÁRIA, POR 05 HORAS SEMANAIS, UM PROFESSOR ÁREA II NA DISCIPLINA DE ALEMÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

                     FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise o seguinte projeto de lei: 



Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a convocar em regime complementar de carga horária, por mais 05 horas semanais, a partir de 14 de novembro de 2011 limitado ao término do ano letivo de 2011, 01 (um) Professor Área II na disciplina de Alemão, para atuar nas Escolas do Município.


Art. 2º A remuneração pela contratação dos serviços de que trata o artigo anterior, obedecerá à tabela de vencimentos do Magistério, Lei nº. 384/2005, regime CLT, e inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência e recolhimento de Fundo de Garantia - FGTS.

 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto.



Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 14 de novembro de 2011.
GABINETE DO PREFEITO, 18 de novembro de 2011.






   
             SÉRGIO MARASCA,



                        


  Prefeito
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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